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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 
Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões 
na proposta de resolução que aprovar:

1. Concorda com a apreciação segundo a qual os ataques com materiais químicos, 
biológicos, radiológicos e nucleares (QBRN) constituem uma grave ameaça para a 
segurança das pessoas que vivem na UE; por conseguinte, apoia todas as medidas que 
permitam uma maior protecção contra tais ataques;

2. Partilha da opinião de que essas substâncias são extremamente difíceis de manusear e de 
que a probabilidade de tais ataques ocorrerem é, por conseguinte, relativamente baixa; 
sublinha, no entanto, que as consequências desses ataques seriam catastróficas; considera, 
por isso, importante que se realizem com regularidade avaliações de ameaças e riscos; 
sublinha, igualmente, que todas as medidas tomadas devem ser proporcionais aos riscos 
prováveis; salienta que a segurança do transporte e da armazenagem dos materiais QBRN 
é uma parte inegável e inevitável do processo da UE para tornar tão difícil quanto possível 
o acesso a esses materiais e, por conseguinte, para fazer face à questão da insegurança 
relacionada com os materiais QBRN;

3. Salienta que os maiores riscos relacionados com materiais QBRN resultam da proliferação 
de materiais QBRN nas mãos dos terroristas; sublinha, portanto, a importância de tornar 
mais eficazes os regimes internacionais de controlo e de melhorar os controlos fronteiriços 
e das exportações;

4. Salienta que a não proliferação e o processo de desarmamento de armas de destruição 
maciça beneficiariam substancialmente com as seguintes contribuições:

- convidar o Conselho e a Comissão a promoverem o actual projecto de Convenção sobre 
a Proibição do Desenvolvimento, Produção, Armazenagem e Utilização de Armas 
Químicas e sobre a sua Destruição e apresentarem esta Convenção aos países membros 
das Nações Unidas para assinatura e ratificação; insta todos os Estados-Membros da UE e 
os países membros das Nações Unidas a imporem uma moratória sobre o uso de armas 
com urânio empobrecido até que a proibição mundial destas armas tenha sido acordada;

- prosseguir e intensificar as actividades de apoio ao sistema de Tratados, nomeadamente 
as Convenções sobre armas químicas e biológicas; insta, por conseguinte, os 
Estados-Membros a imporem uma proibição rigorosa da produção e utilização de armas 
biológicas e químicas e a desactivarem as suas próprias armas;

5. Reconhece que a aplicação de medidas como a Convenção sobre Armas Químicas e 
Biológicas e o Protocolo de Verificação Adicional são insuficientes para resolver os riscos 
colocados pelos actores não estatais; insta por isso a Comissão Europeia a avaliar o 
âmbito das contra-medidas médicas e de defesa actualmente disponíveis, de forma a poder 
reagir de forma adequada aos agentes mais perigosos passíveis de ser adquiridos e 
utilizados pelos actores não estatais;
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6. Exorta os Estados-Membros, o Conselho, a Comissão e a comunidade internacional a 
elaborarem, como parte do Anexo de Verificação à Convenção sobre Armas Químicas, 
uma lista de todas as substâncias químicas potencialmente perigosas, incluindo o fósforo 
branco;

7. Conquanto admita que o grau de preparação para situações envolvendo QBRN é uma 
competência sobretudo nacional, encoraja vivamente os Estados-Membros a criarem 
estruturas de cooperação regional que também contemplem capacidades de formação dos 
efectivos e capacidades logísticas, nomeadamente, contra-medidas médicas, a fim de 
assegurar uma maior eficácia em termos de coordenação e de custos; considera que os 
modelos regionais permitiriam encontrar um equilíbrio adequado entre competências 
nacionais e igualdade de acesso aos recursos pelos Estados-Membros;

8. Congratula-se com a intenção de reforçar a capacidade da UE em matéria de protecção 
civil; observa, porém, que em muitos Estados-Membros, os ministérios de defesa militar 
adquiriram uma vasta experiência prática na luta contra as catástrofes envolvendo QBRN; 
solicita, neste contexto, aos Estados-Membros e à Comissão que partilhem as melhores 
práticas e invistam mais numa coordenação meticulosa entre peritos civis e militares; insta 
a Comissão a propor a conjugação das forças civis nacionais e a criar uma força europeia 
de protecção civil, de molde a melhorar a eficiência dos mecanismos comunitários de 
prevenção e acção;

9. Insta a Comissão a prosseguir a identificação das necessidades a que há que fazer face 
para melhorar as capacidades de protecção civil, tendo em vista projectos de aquisição 
comuns; a este respeito, deve ser dada atenção especial à definição das necessidades da 
UE em matéria de preparação e resposta a situações envolvendo QBRN, incluindo contra-
medidas médicas, devendo a disponibilidade de contra-medidas médicas em caso de 
incidente envolvendo QBRN ser avaliada tanto a nível da UE como dos Estados-
Membros;

10. Exorta a Comissão a apresentar um estudo sobre a segurança e a protecção das instalações 
nucleares da União Europeia contra ataques nucleares;

11. Exorta a Comissão Europeia a apresentar relatórios regulares ao Parlamento Europeu 
sobre as avaliações de ameaça e risco em matéria de QBRN; 

12. Congratula-se com as acções desenvolvidas pela Comissão Europeia no âmbito do 
Instrumento de Estabilidade para dar resposta a actividades envolvendo QBRN; considera 
que estas acções são complementares ao Plano de Acção QBRN e insta a Comissão 
Europeia a alargar os projectos a outras regiões que não a antiga União Soviética;

13. Insta a Comissão Europeia a, com base nas experiências adquiridas no âmbito do 
Instrumento de Estabilidade, lançar um convite à apresentação de propostas tendente a 
reforçar a segurança e a protecção dos laboratórios civis, de modo a evitar a proliferação 
no futuro, enquanto instrumento de prevenção de conflitos;

14. Apela para a organização de exercícios conjuntos entre Estados-Membros da UE e entre 
Estados-Membros e países terceiros para prevenção de situações perigosas relacionadas 
com a segurança nuclear, biológica, radiológica e química;
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15. Recorda que o Centro de Situação Conjunto (SITCEN) foi integrado no novo Serviço de 
Acção Externa e que o seu pessoal é maioritariamente proveniente dos serviços de 
informação e de polícia dos Estados-Membros; salienta que o seu funcionamento é 
fundamental no apoio aos centros nacionais de gestão de crises.
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